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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 8.411, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS 
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Maria Inês 
Roberto, lotada no cargo de Diretora do Departamento de 
Educação, para atuar como GESTORA e o empregado 
público Márcio Rodrigues de Souza, lotado no cargo 
de Escriturário, para atuar como FISCAL no contrato 
constante no Processo de Licitação nº 145/2021, 
Dispensa nº 072/2021, nos termos da Portaria nº 8.361, 
de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 8.412, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

DESIGNAR, pelo período de 08/09/2021 a 07/10/2021, 
o servidor JEFERSON HENRIQUE NASCIMENTO DA 
SILVA, portador do RG nº 44.567.994-3, Ajudante de 
Serviços Diversos, para em substituição, responder como 
“Chefe da Seção de Cadastro, Leitura e Fiscalização de 
Água e Esgoto”, em virtude das férias regulamentares do 
titular do cargo, no período acima especificado.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 8.413, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA RESPONDER 
COMO CHEFE DA SEÇÃO DE 
EXTENSÃO E LIGAÇÕES DE ÁGUA 
E ESGOTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

DESIGNAR, pelo período de 08/09/2021 a 07/10/2021, 
o senhor JAIR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, Encanador, 
portador do RG nº 47.858.711-9, para ocupar em 
substituição o cargo de “Chefe da Seção de Extensão e 
Ligações de Água e Esgoto” desta Prefeitura Municipal, 
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enquanto perdurar o afastamento do titular da função que 
se encontra em gozo de férias regulamentares.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 0127/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na ata de abertura, do Parecer 
da Procuradoria Jurídica, e nos termos do artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/1993, homologo o 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
053/2021, objeto: Registro de preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
automotivos especializados para manutenção preventiva 
e corretiva, através de serviços de mecânica, funilaria, 
pintura tapeçaria, vidraçaria, alinhamento, balanceamento 
e refrigeração (ar condicionado), incluindo o fornecimento 
de peças, mão de obra e instalação de peças e acessórios 
nos veiculos e máquinas das marcas das marcas e 
modelos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de 
Guararapes, Conforme anexo VII – termo de referência do 
presente edital , de acordo com as especificações, a favor 
das empresas; Iracema Ruiz Rodrigues - Me, no valor 
total de R$ 208.000,00, Leandro Chapenotte Eireli-Epp, 
no valor total de R$ 784,961,30, Noromak Caminhões e 

Onibus Ltda, no valor total de R$ 413.630,00.

Guararapes, 03 de Setembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 0127/2021, modalidade 

Pregão Presencial nº 053/2021, objeto: Registro de 
preços para contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços técnicos automotivos 
especializados para manutenção preventiva e corretiva, 
através de serviços de mecânica, funilaria, pintura 
tapeçaria, vidraçaria, alinhamento, balanceamento e 
refrigeração (ar condicionado), incluindo o fornecimento 
de peças, mão de obra e instalação de peças e acessórios 
nos veiculos e máquinas das marcas das marcas e 
modelos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de 
Guararapes, Conforme anexo VII – termo de referência 
do presente edital. foi declarado vencedor, e não tendo 
havido qualquer manifestação de intenção de recurso 
pelos representantes presentes, o Senhor Pregoeiro 
adjudicou a favor das empresas: Iracema Ruiz Rodrigues 
- Me – lote 01, no valor total de R$ 208.000,00, Leandro 
Chapenotte Eireli-Epp, lotes 02, 04 e 05, no valor total 
de R$ 784,961,30, Noromak Caminhões e Onibus Ltda, 
lote 03, no valor total de R$ 413.630,00, Ato contínuo, o 
Senhor Pregoeiro encerrou a sessão, tendo verificado 
o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, 
encaminhando o processo ao Senhor Prefeito Municipal 
para a Homologação.

Guararapes, 03 de Setembro de 2021

Antonio Marcos da Silva

Pregoeiro
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Atos Administrativos

Convênios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de 
Guararapes

Organização da Sociedade Civil – CRIE – Centro de 
Recuperação e Integração do Excepcional de Guararapes

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao 
Termo de Colaboração nº 030/2020 que tem por objeto o 
repasse de recursos públicos financeiros para a execução 
do Serviço de Proteção Social a Pessoas com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias, a serem realizados no exercício 
de 2021, e tem por finalidade, realizar o remanejamento 
de despesas constantes no plano de trabalho.

Nº - 004/2021

Assinatura - 02 de setembro de 2021
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Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-477-000009-1-4 DATA DE VALIDADE: 03/09/2022

Nº PROCESSO: 097/2000-GPES
Nº PROTOCOLO: 792/2021 DATA DO PROTOCOLO: 25/08/2021
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO
DE FÓRMULAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL - ADMINISTRAR OU APLICAR MEDICAMENTOS, ADMINISTRAR OU
APLICAR MEDICAMENTOS, AFERIR PARÂMETROS FISIOLÓGICOS E BIOQUÍMICOS, PERFURAR LÓBULO AURICULAR,
PRESTAR ATENÇÃO FARMACÊUTICA DOMICILIAR

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: JUVENCIO MENDES SANTANA & FILHO LTDA - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FARMA 10
CNPJ / CPF: 48.466.965/0001-09
LOGRADOURO: Praça  NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, NÚMERO: 86
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04-253)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:
RESPONSÁVEL LEGAL: MARCO AURÉLIO POE SANTANA
CPF: 29601116800 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 30.757 UF: SP
RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARCO AURÉLIO POE SANTANA
CPF: 29601116800 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 30.757 UF: SP
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-477-000009-1-4 DATA DE VALIDADE: 03/09/2022

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:
MEDICAMENTO

DISPENSAR MEDICAMENTOS

MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAR MEDICAMENTOS

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 03/09/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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